
NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS 
 
     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no 
Diário Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão 
correta, pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com 
redução. 
 •  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e 
com os tipos de máquina limpos;  

• Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
• O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 
passá-las; 
• Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
• Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
• Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
• Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 

esquerda; 
• O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 

resultarem do não cumprimento das normas acima. 
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Aprova o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro quadrimestre de 2004. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e devidamente autorizado pelo art. 52 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, 
 
DECRETA: 

 
Art.1o.  Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao primeiro quadrimestre de 2004, que 
com este se publica. 

 
Art. 2o.  A Secretaria Municipal da Fazenda disponibilizará o presente relatório na Internet , no seguinte 
endereço: http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br. 

 
Art. 3o.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de maio de 2004. 
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 •  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e 
com os tipos de máquina limpos;  

• Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
• O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 
passá-las; 
• Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
• Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
• Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
• Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 

esquerda; 
• O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 

resultarem do não cumprimento das normas acima. 
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passá-las; 
• Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
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• Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
• Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 

esquerda; 
• O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 

resultarem do não cumprimento das normas acima. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

LRF, art. 54 - Anexo VIII R$ Milhares

'(63(6$�&20�3(662$/ 9$/25 ��62%5(�$�5&/
Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite 388.214 35,07

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 597.766 54,00

Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 567.878 51,30

'Ë9,'$� 9$/25 ��62%5(�$�5&/
Dívida Consolidada Líquida 1.175.592 106,20

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.328.369 120,00

*$5$17,$6�'(�9$/25(6 9$/25 ��62%5(�$�5&/
Total das Garantias -                                 -                             

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 243.534 22,00

23(5$d®(6�'(�&5e',72 9$/25 ��62%5(�$�5&/
Operações de Crédito Internas e Externas -                                 -                             

Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                 -                             

Limite Definido  p/ Op. de Crédito Internas e Externas 177.116 16,00

Limite Definido p/ Op. de Crédito por Antec.da Receita 77.488 7,00

FONTE:  DEMONSTRATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA PMS - SISTEMA DE GESTAO FISCAL (SGF)

��������������������������������������������������������������������������������'H�DFRUGR�

081,&Ë3,2�'(�6$/9$'25���32'(5�(;(&87,925(/$7Ï5,2�'(�*(67­2�),6&$/

$7e�2����48$'5,0(675(�'(�����
'(021675$7,92�'26�/,0,7(6

25d$0(1726�),6&$/�(�'$�6(*85,'$'(�62&,$/
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